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L E I N9 2547/81 

N 3c~- l...J~~~~~R-k 
de 17 de dezembro de 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal a 

celebrar convênio com o Departa -

mento de Edif í cios e Obras Públi

cas do Estado de são Paulo- DOP . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei , 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal aut~ 

rizada a celebrar convênio com o Departamento de Edifícios e Obras PÚbli 

cas do Estado de são Paulo - DOP, objetivando a locação de imóvel para a 

instalação da Regional do DOP em são Jos é dos Campos. 

Artigo 29 - O convênio a ser celebrado terá 

a vigência de até 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura podendo 

ser prorrogado por iguais períodos subsequentes. 

Artigo 39 - O valor do aluguel mensal na co~ 

t r ataç ão do i móvel nao poderá execeder a 13 (treze) vezes o valor de re

ferência instituna pela Lei Feder al n9 6205, de 29 de abr il de 1 975,res

salvados os posteriores reajustes legais que à época própria, através de 

índices oficiais, incidirem sobre a locação de imóveis . 

Artigo 49 - Ficam aprovadas as cláusulas bá

sicas do convênio a que se refere o arti go 19, nos termos da minuta ane

xa , que passa a fazer parte integrante desta l e i . 

Artigo 59 - As despesas com a execução do con 

vênio correrao por conta da dotação nQ 20.10-286-3132 do orçamento vige~ 

te , suplement ada, se necessário . 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação , revogada s a s disposições em cont rário . 

17 de dezembro de 1981 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

._,_j\~\ 
t::quim Bevilacqua 

~;:·feito Municipal 

~ Luiz Carlos 

Secretaria de Assuntos e Jurídicos 
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cont. da Lei n9 2547/81 - fls . 02 

. I . .. 

Jorge Antonio Sawaya 

Secretaria de Obras, Serviços PÚblicos 

e Meio Ambiente 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dezessete ' 

dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 

~ 
/~nato Júnior 

Setor Formalização de Atos 

SI/DJ/igs . 
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MI NUTA BÂSICA ANEXA A 

L E I N9 2547/81 

Convênio que entre si celebram a 

Prefeitura l1unicipal de Sio Josã 

dos Campos e o Departamento de E 

dificios e Obras PÚblicas do Esta 

do de São Paulo, para a Locaçãode 

Imóvel destinado a instalaçio da 

Regional do DOP em são Josã dos 

Campos. 

Pelo present e i nstr umento, de um lado a Pre 

fe i tura Municipal de São Josã dos Campos, dor avante denominada apenas "PRE 

FEITURA", representada pelo seu Prefeito Municipal, Dr. Joaquim Vicente 

Fer rei ra Bevilacqua , devidamente autorizado pela Lei n9 2547/81 e de ou

tro lado o Departamento de EdifÍcios e Obras Públicas do Estado de São 

Paulo, doravante denominado pelas "DOP" , representado pelo seu Superin 

tendente, Arq9 Alvaro Paschoal N. Gabriele, de acordo com a competência 

atribuída pel o artigo 11, I, do Decreto n9 52.520, de 26 de agosto de 

1970, estab~lecem o seguinte convênio que mutuamente ace i tam: 

CLAUSULA PRU1EIRA - OBJETIVO 

Este convêni o tem por objetivo propi ciar con 

dições ao DOP para a instalação da Regional do referido Departamento em 

Sio José dos Campos. 

CLAUSULA SEGUNDA- RESJ?(X\iSABILII.:lADES DA PFEFEITURA 

Caberá a "PREFEITURA" alugar,, sob sua inte!_ 

ra responsabilidade e em seu nome, um imóvel adequado à instalação da R~ 

gional de Obras do DOP em são Josã dos Campos , cedendo- o sem qualquerde~ 

pesa locatícia ao DOP . 

CLÂUSULA TERCEIRA- RESPCNSABILII.:lADES DO DOP 

1 - Caberá ao DOP as providências de instal~ 

çao de sua Re gional de Obras em são José dos Campos, dentro de 90 (noven 

ta) dias contados da assinatur a deste convênio . 

2 - Será ainda de responsabilidade do DOP,c~ 

so necessário e mediante concordância do proprietário do imóvel que ve -

nha a ser loc ado pela PREFEITURA , proceder sob suas expensas as reformas 

adaptações e medidas decorrentes de que o imóvel porventu ra venha a exi

gir para melhor atender aos interesses do DOP . 

CLÂUSULA QUARTA - VIG~NCIA 

Este convênio terá vigência de até 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por i 

guais períodos subsequentes , até que o DOP execute a cons trução de suase 

de definitiva regional em são Josã dos Campos. 
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cont. da minuta básica anexa a Lei nQ 2547/81 

. I . .. 

C~USULA QUINTA - RECURSOS 

Os recursos para a cobertura das despesas da 

PREFEITURA , em função deste convênio, são aqueles previstos na Lei nQ 

2547/ 81, de 17 de dezembro de 1981, sendo que por parte do DOP serão a 

queles destinados à instalação e funcionamento da Regional de Obra s. 

CLAUSULA SEXTA - FORO 

Para dirimir possíveis dúvidas decorrentes 

da execuçao deste convênio, fica eleito o Foro da Comarca de são José 

dos Campos, Estado de São Paulo. 

E por estarem assim justos e combinados , ass! 

narn o presente instrumento na pr esença das testemunhas que abaixo nome.i.am. 

São José dos Campos, 

PREFEITO MUNICIPAL SUPERINTENDENTE DO DOP 

TESTEMUNHAS 


